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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VILANOVA"" SS 

,~.:._ :_: ' ... • 0t .612.603/0001-07 Exercício: 2019 

DECRETO Nº 60, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019 · LEI N.151 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 

61 

02 04 00 

253 

02 05 00 

2S8 

299 

310 

02 06 02 

393 

405 

408 

02 13 00 

02 13 00 

577 

99.999.0031 .2027.0000 
9.9.99.99.00 
001 
100 000 

RESERVA DE CONTING€NCIA 
RESERVA DE CONTING€NCIA 
Recursos Ordr\érios 
Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

20.606.0018.2032.0000 PROGRAMAS DE DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS 

-5.000,00 
F.R GNpO: 1 001 00 

•5.000,00 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRA TUIT, F.R Gnlpo: 1 001 00 
001 Recursos Ordr\énos 
100 000 Genll 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URIIA.NISMO 

15.452.0015.2056.0000 MANUT. DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÜBUCA -10.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FlsiCA F.R Gnlpo: 1 001 00 
001 Recul!OSOrdinérios 
100 000 Geral 

16.482.0015.1027.0000 CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE CASAS POPULARES E ~ •11.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R Gnlpo: 1 510 05 
510 Oulrao Transferências ele Con,ê<,ios de União 
110 000 Convênio& 

17.512.0015.1029.0000 CONSTRUÇÃO OE GALERIAS E CANAS OE DRENAGEM -25.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.lt Grupo: 1 510 05 
510 Oulras Transferências ele Con,ê<,ioo da União 
110 DOO Convênios 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE · FMS 

10.301.0013.2093.0000 MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA-PSF -5.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R Gnlpo: 1 214 02 
214 Transferência o F111do a Funclo de R""'"°" do SUS provenlenies do G<Mlfn 
115 DOO Recursos Vinculad09 

10.3020013.2067.0000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE -10.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R GNl)O: 1 001 00 
001 Recursos Ordr\érloe 
300 000 Saúde 

10.302.0013.2067.0000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS POSTOS DE SAÜDE -5.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R Gnlpo: 1 001 00 
001 Recursos Olllr\érios 
300 000 Saúde 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

DECRETO Nº 60 , DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019 • LEI N.151 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

04.122.0003.2123.0000 MANUTENÇÃO OA SECRETARIA MUNICIPAL OE PlANEJM!E/1 -22.000,00 
3.3.90.36.00 OlJTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS -PESSOA FISICA F.R.G~ 1 001 00 

001 Recursos Orúllláoos 
100 000 Geral 

Anulação ( •) 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, 23 de dezembro de 2019 

ADALBERTO GOMES VILANOVA S. FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VI.L.ANOVA,.,. 55 

_ ,:.~ :;'.· 01 .612.603/0001-07 51C0rcfcio: 2018 

DECRETO Nº 61 , DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019 • LEI N.151 

Abre no o,p,mentr> vigente crédltn adldonal suplementllr e da Oi1lraS pmvldêndas 

O(A) PREFEITO(A) MUN I CIPAL DE SANTO ANTONIO 00S MILAGRES, no uso de suas 
a t r i bu i ç õeá leg .ai$ . 

OECRETll, 
Artigo l o. - Fica aberto l'lO or çamento v i ç cnt e , um c rédi to a d i c i onal o.upl c mente.r na 
imp o r t&,ncia d e R.$5 88 . 500 , 00 d iot r i bu i d oa ao oeg u inteo dotaçõoo; 

Suplementação ( +} 588.500,00 
02 01 00 CABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

16 04. 122.0001 .2005.0000 MANUTENÇÃO 00 GA8INETE 00 PREFEITO :io.000.00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R.: 1 001 
001 Rocun,oe Otdiioorio8 
100 000 GenlJ 

20 04.122.0001..2006.0000 MANUTENÇÃO 00 GABINETE 00 PREFEITO 8.000,00 
3.3.90.311.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.FI.: 1 001 
001 RecullKJl!ll Ordiné009 
100 000 GenlJ 

02 02 00 SECRETA.RIA MUNICIPAL OE A.OMINISTRAçAO GERAL E FINANÇAS 

96 04.122.0003.2010.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA OE AOMIN1S <0.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R.: 1 001 
001 Recol'-.oiJI OrdiinS1110, 
100 000 GenlJ 

31) 04.122.0003.2010.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS CASECRETARIA OE AOMIN1S 40.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.~ : 1 001 
001 --º"'""',... 100 000 Coral 

., 04.122.0003..2010.0000 MANllTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE ADMINIS ~.000,00 
3.3.80.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FlslCA F.R.; 1 001 
001 Recul'IIOIII Ordinérioe: 
100 000 0..aJ 

78 04.752.0003..2016.0000 ENCARGOS COM A ELETROBRAS 35,500,00 
3,3,90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA F.R.; 1 001 
001 Rocuraoa Ordiin.Brioe 
100 000 Geral 

56 04.122.0004.2W5.0000 ENCARGOS COM OS SERVIÇOS BANCÁRIOS E ANANCEIR< 1.000,00 
3,3,80.:W.OO OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA F.R:.: 1 001 
001 Fb!icul'9Dl!l0rdiindirioa 
100 000 Geral 

DECRETO Nº 61 , DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019 • LEI N.151 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL OEADMINISTRAç,\O GERAL E FINANÇAS 

67 04.124.0004.2039.0000 MANLITENç,\O DOS SERVIÇOS DA CONTROLADORIA GERI 5.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML F.R.: 1 001 
001 Recu"'°" Onlinérloo 
100 000 G<lllli 

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAi. OE EDUCAÇÃO 

100 12.36 I.CI005.2036.0000 ADMINISTRAç,\O E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUC 20.000,00 
3,1,90,11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML F.R.: 1 001 
001 Recu"'°"Ordinérloo 
200 000 Educação 

106 12.36 I.CIOOS.2036.0000 ADMI NISTRAç,\O E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUC 10.000,00 
3.9.90.90.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 001 
001 Rec:unK!lil Ordlll!nios 
200 000 Educação 

106 12.361.0005.2036.0000 ADMI NISTRAç,\O E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUC 3.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS• PESSOA FlslCA F.R.: 1 001 
001 RecuMIOO Ordinérios 
200 000 EciJcaçOo 

109 12.361.0005.2036.0000 ADMI NISTRAç,\O E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUC 38.000,00 
3.9.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURfDICA F.R.: 1 001 
001 RecuroooOnlinérios 
200 000 EciJcaçO<l 

02 03 02 FUNDO DE EDUCAÇÃO BIISICA- FUNDES 

110 12.361.0010.29811.0000 MANLITENç,\O E ENCARGOS DO ENSINO FUNDAMENTAI. F 13.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML F.R.: 1 110 
110 Transfe<ffl:ias cio FUNOEB • Con1rOle U,wbdo 
230 000 FUNDEB • Ma9istêllo 

in 12.361.0010.29811.0000 MANLITENç,\O E ENCARGOS DO ENSINO FUNDAMENTAI. F 20.000.00 
3.1.91 .13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 110 

"º Tmnolertnclao <lo FUNDEB - Con1rOle Unfficado 
230 000 FUNDES · Magístório 

174 12.36 l.0010.2990.0000 MANLITENç,\O E ENCARGOS DO ENSINO FUNDAMENTAL F 30.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R.: 1 110 

"º Tranolertnclao <lo FUNDES • Con1rOle LI-
240 000 FUNDEB·OUlroS 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

OI 

01 
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16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VILANOVA"" SS 

.~.:.. :;' ... · 01 .612.603/0001-07 Exercício: 2019 

DECRETO Nº 61 , DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019 • LEI N.151 

02 0J 02 F\JNDO OE EDUCAÇÃO BÁSICA • F\JNOEB 

178 12.361.0010.2990.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS 00 ENSINO FUNDAMENTAL F 
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAJS 
110 Tmnsterênciao d0 F\JNOEB - CMtmle U-
240 000 FUNDES - OulroS 

12.361.0010.2990.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS 00 ENSINO FUNDAMENTAL F 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
110 Tmnst_, dO F\JNOEB - Con1role U-
240 000 FUNDES· OullOo 

181 12.361,0010.2990.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO FUNDAMENTAL F 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FlslCA 
110 TmntfertnCilH dO F\JNOEB - COntrole Unffie8d0 
240 000 FUNDES· Ou1I08 

588 12.361.0010.2109.0000 ENCARGOS COM O TRANSPORTE ESCOLAR· 40% 
3,3,90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
110 Tmnsterêneial dO F\JNOEB • CMtmle u..-
240 000 FUNOEB -OuilOO 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICULTIJRA E ABASTECIMENTO 

233 20.&05.0018.2030.0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIP/ 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS• PESSOAL CML 
001 Recuraoo Or<linllrloa 
100 000 GenW 

236 20.&05.0018.2030.0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIP/ 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FlslCA 
001 Recur1101l1 Ordinério:s 

100 000 -

02 OS 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E URBANISMO 

2SS 

258 

02 OS 00 

259 

327 

04.l22.0003.2053.0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS AXAS - PESSOAL CML 
001 
100 000 

Recur&Ol!IOrdNrios -
04.122.0003.2053.0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA FlslCA 
001 Recurooo Or<linllri08 
100 000 Ge.... 

DECRETO Nº 61 , DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019 • LEI N.151 

SECRETARiA. MUNICIPAL OE OB~ E URBANISMO 

04.122.0003.2053.0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
001 Ftecu1'9011 Ordinérbt 
100 000 Ge.... 

25.751 .0016.20&0.0000 MANUTENÇÃO OE SERV. DE ILUMIN. PÚBLICA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 
001 Recul'IIOI Onlin.trloa 
100 000 Gorai 

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 

5.000,00 
F.R.: 1 110 Oi 

20.000,00 
F.R.: 1 110 0 1l 

10,000,00 
F,R.: 1 110 01 

10,000,00 
F,R.: O 110 O~ 

10.000,00 
F.R.: 1 001 00 

5,000,00 
F.R.: 1 001 00 

5.000,00 
F.R.: 1 001 00 

3.000,00 
F.R.: 1 001 00 

6.000,00 
F.R.: 1 001 00 

10.000,00 
F.R.: 1 001 00 

368 10.301.0013.2064.0000 PROGRAMA NUCLEO OE APOIO A SAÚDE DA FAMILIA• NA: 20.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 21 ◄ 02 
214 Ttan!lferênciàl!I fundo a Fundo de Ril:D.lr50l!I doSUS provéniefl'IMdo Govem 
115 ooo Recu1"901!1Vinculadoe 

370 10.301.0013.2065.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 40.000,00 

377 

379 

389 

390 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-PESSOALCML F.R.: 1 001 00 
001 
300 000 

10.301.00132065.CKXXl MANUTENÇÃO E ENCA.RGOS COM O FMS 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

001 Recul'IO!IOrdinêri09 
300 000 Swdo 

10.30l ,0013.2065.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 
3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES 
001 Recul'IOI Ordinêrios 
300 000 Saúde 

10.301.0013.2065.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 Recur101 Ordinários 
300 000 Saúde 

10.301 .0013.2069.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB.flXO 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
214 
115 000 

Tn1ntfenw:ia111 Fundo JI Fundo 00 RflC:t.Jl"8IQII cio SUS pr0'll'P,f'llent:ell do Go'ltem 
RecunM'.11!1 VineulaõQl!I 

10.000,00 
F.R.: 1 001 00 

5,000.00 
F.R.: 1 001 00 

35.000,00 
F.R.: 1 001 00 

30.000,00 
F.R.: 1 214 02 

10.301.0013.2069.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB.flXO 5.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FlslCA F.R.: 1 214 02 
21 ◄ Tn1nsterêncla1 Fundo a Fiundo de Recul'908 do SUS provenientes cio Govem 
115 000 Rea..ll"IIOIVincula:k>a 

DECRETO Nº 61 , DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019 - LEI N.151 

02 OS 02 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE· FMS 

395 

398 

402 

02 07 01 

427 

10.301 .0013..2093.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAUOE DA FAMIUA.-PSF 10.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OETERCEIROS • PESSOA FISICA F.R.: 1 214 02 
214 Tnmsfortlncille Fundo a Fundo do Rocu!WOII do SUS proygniontes do GovoTI 
115 000 Reco~ Vinculadoe 

10.301.0013.2094.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRI 
3, 1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
214 
115 000 

TrantfcrtlnciaB Fundo a Fundo Cio R.OCU1'908 Cio SUS provenientes do Govcm 
Rea.11'108 Vlnculad09 

10.30UKJ13..2095.CKXXl MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA DE SAUOE BUCAL-PSB 

3,3,80.00.00 MATERIAL OE CONSUMO 
214 
115 000 

Tran!lferêncie1111 fundo a Funde ele Recul'909 do SUS provenien1n do Govem 
Reciurt011 Vlnculad01 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0018.2071 .0000 ENCARGOS COM A ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML 
001 
400 000 

6.000,00 
F.R.: 1 214 02 

20.000,00 
F.R.: 1 214 02 

25.000,00 
F.R.: 1 001 00 

02 07 02 FIJNOO MUNICIPAL OE ASSISTENCIASOCW.-FMAS 

'469 08.244.0019.2099.0000 MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA SCfV 10,000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlslCA F.R.: 1 311 Of 
311 Trantfcréncia de Reall'IOI do Fundo Nacional de Altittência Social - FN 
400 002 SCFV 

Art igo 2o.- O crédito aberto na forma d.o artigo .a.nterior será coberto com recursos 
provenientes d.e: 

Anulação: 

02 0 1 00 GABINETE DO PREFEITO MUNIC1PA.L 

26 

02 02 00 

"3 

02 02 00 

ti6 

02 03 01 

86 

89 

96 

112 

113 

153 

04.131.0001 .2007 .0000 
3.3.90.36.00 
001 
100 000 

ENCARGOS COM ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA 

Rea.1r101 Ordlntlriol 
Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 

-500,00 
F.R Gn.apo: 1 001 00 

04.122.0003.2010.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE AOMINISTF •9.300,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F,R. Grupo: 1 001 00 
001 Rect.Jrm!! Ordináriot 
100 000 Geral 

DECRETO Nº 61 , DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019 - LEI N.151 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 

04.124.0004.2014.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS CONTÁBEIS -5.000.00 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R Grupo: 1 001 00 
001 Roo.rsos Or<!inllrloa 
100 000 Goml 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

12.361.0002.1015.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE UNIDADES -4,700.00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Roo.Jrsoe. OR1iRarlos 
200 000 EdualÇIIO 

12.361.0005.1016.0000 
4.4 .90.52.00 

001 
200 000 

12361.0005.2035.0000 
3.3.90.36.00 
120 
115 000 

AQUIS. OIV. EQUIP. E MAT. PERMANENTE PARA UNID. ESCOL -3.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
Rec\J"°"Or<linllno, 
Educeçllo 

ENCARGOS COM O PROGRAMA SALARJO EDUCAÇÃO - QSE -5.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 120 o, 
Transferência do Salário-Educação 
Rec\Jr501Vinculados 

12361.0005.2040.0000 AQUISIÇÃO OE MERENDA ESCOLAR- PNAE -6.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R Grupo: 1 001 00 
001 
200 000 

12.361.0005.2040.0000 
3.3.80.30.00 
122 
115 000 

1236S.0007 .2055.0000 
3,3.80.30.00 
001 
200 000 

R8CIJrsosOA:liRêrios 
EdualÇllo 

AQUISIÇÃO OE MERENDA ESCOLAR• PNAE -5.000.00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. ~ : 1 122 OI 
Transferências de Recursos do FNOE Referentel ao Prcgruma Naclanal de 
R00Jrsos Vinculados 

PROGRAMA NACIONAL OE ALIMENTAÇÃO EM CRECHE - PNA ..5..000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. ~ : 1 001 00 
Rec\.ll"808Ordinérlo8 
EdualÇllo 

02 03 02 FUNDO DE EDUCAÇÃO aAslCA - FUNDES 

171 

200 

12,361.0010,2988.0000 
3.1.90.13.00 
110 
230 000 

12.365.0007,2946,0000 
3.1.90,11,00 
110 
230 000 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS 00 ENSINO FUNDAMENTAL FUI -36.000.00 
OBRIGAÇÔESPATRONAIS f .RGtupo: 1 110 0 1l 
TranderflnciaB do FUNOEB • Conll'Ole Unificado 
FUNOEB • Ma.gietórlo 

MANUTENÇÃO 00 ENSINO INFANTIL FUNOEB • 60% 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
Tranlforênciae do FVNOEB · Controla Vnificacjo 
FUNOEB. Magietéfio 

-102.000.00 
F,R. Grupo: 1 110 OI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VILANOVA "" SS 

.~.:.. :;' ... • 01 .612.603/0001-07 Exercício: 2019 

DECRETO Nº 61 , DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019 - LEI N.151 

02 03 02 FUNDO DE EDUCAÇÃO BASICA · FUNDEB 

203 12,SSS.0007.2947.0000 
3.1J~0.11.00 

"º 240 000 

MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL. FUNDEB • 40% 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL 

Tran8'erência1 do FUNOEB - Controle Unificado 
FUNDEB-Ou""5 

-6.000,00 
F.R. Grupo: t 110 0 11 

209 12.388.0005.2901 .0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM ENSINO OE JOVENS E ADI -38.000,00 

02 04 00 

231 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R Grupo: 1 110 0 1l 
110 Tronsrctencio, do FUNOEB • Controlo Unificodo 
290 CXX) FUNDES· MRglstério 

SECRETARlA MUNICIPAL OE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

20.605.0018.10SO.OOOO 
4,4.90.51.00 
001 
100 000 

CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE MA TADOUI -5.000.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES f .R. Gn,po: 1 001 00 
Recurs01 Ordinérios 
Geflll 

02 OS 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

261 

285 

2ll6 

287 

300 

02 06 02 

356 

358 

982 

982 

399 

400 

404 

405 

406 

04.122.0003.2108.0000 IMPLANTAÇÃO DO PLANO DIRETOR NO MUNICÍPIO -6.000,00 
3.3.90.00.00 MATERIAL OE CONSU"40 F.R. Gn,po: 1 001 00 
001 Recurs01 Ordinértoa 
100 000 Geflll 

15.452.0015,2056,0000 MANUT, 00S SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA ·20.000,00 
3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS OE PESSOAL DECORRENTES OE CONTI F.R. GNpo: 1 001 00 
001 Recul'SOI C>rdS\l!ll'iOI 
100 000 Geral 

15"52.0015.2058.0000 MANUT. DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA -10"000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlslCA f .R. Grupo: 1 001 00 
001 RecursoB or,iinartoa 
100 000 Geral 

15.452.0015.2056.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

16.-182.0015.1027.0000 
4.4..90.51 .00 

510 
110 000 

17.51 1.0015. l<UJ.OOOO 
4,4.80.51.00 
001 
100 000 

MANUT. DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURlOICA 
Recurl08 Ordinérlo1 
Geflll 

-3.000,00 
F.R. Gn,po; 1 001 00 

CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE CABAS POPULARES E t-' - 130.000.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R Grupo: 1 510 05 
Outra, Tranlforênclas do ConvOnlOtB da Unido 
Convên~ 

CONSTRUÇÃO E RESTAU RAÇÃO DE CHAFARIZES E CAIXAS 1 -10.000,00 
08RAS E INSTALAÇÕES F.R. Gn,po: 1 001 00 
Roeurt000rdin0rio1 
Geral 

DECRETO Nº 61 , DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019 - LEI N.151 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE· FMS 

10.301.0013.1039.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE POSTOS D 0 10.000,00 
4.4 .90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES f.R. Gn,po: 1 001 00 
001 Recu,..,.on:1ilárioe 
300 000 Saúde 

10.301.0013.1062.0000 
4.4.90.51.00 
220 
110 000 

10.301.0013.2065.0000 
3.3.90.39.00 
001 
300 000 

10.301.0013.2069.0000 
4.4.90.52.00 
215 
115 000 

10.301.0013.2094.0000 
3.3.90,30.00 
214 
115 000 

10.301.0013.2094.0000 
3.3.90,36.00 
214 
115 000 

10.302.0013. 10SS.0000 
4.4.90.52.00 
220 
110 000 

10.002.0013.2067.0000 
3,3.90,30.00 
001 
300 000 

10,302.0013.2067,0000 
3.3.90,36.00 
001 
300 000 

CONSTRUÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIP.PARAACAOEMIA DA : -2.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES f .R. Grupo; 1 220 02 
Tranderénciaa de Convênl01 01J de Contral011il de Repasse vinculados ,é Sa 
convtniOI 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS -3.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURlDICA 
Recursos Onlilárlol! 

f .R. Gn,po: 1 001 00 

Saúde 

MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA PAB-FIXO -6.000,00 
EQUIPAMEITTOS E MATERIAL PE-ENTE f .R. Grupo: 1 215 02 
Tranm'~nciaa Fmdo e Fundo de Recureoe do SUS provenientes do GcM!rn 
Recul'SOB VinculadOB 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRI01 -10.000,00 
MATERIAL DE CONSU"40 f .R. Grupo: 1 214 02 
Transferêncla1 FWldo a Fundo de Rea.11"8019 do SUS provenientes do Govem 
Recursos VinculadOB 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITARI01 -3.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Gn,po: 1 214 02 
Transferências Fll"tdo a Fundo de Recul"809 do SUS provenientes d:> Govem 
RéCl.ll'SOI VineulBdOI 

AQUISIÇÃO DE VEICULO I AMBULÁNCIA OU UNIDADE "4ÕVEL -27.000,00 
EQUIPAMEITTOS E MATERIAL PE-ENTE f .R. Gn,po: 1 220 02 
Tranllerenciao c1e convenioo ou Go contto.100 <1e Repa .. • ~""'1""°' a sa 
Convênio:& 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE -6.000,00 
MATERIAL DE CONSU"40 F,R. Gn,po: 1 001 00 
Recur101 Ol<liláli09 
Saúde 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 0 10.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R. Gn,po: 1 001 00 
Recur908 On:li\!riol 
Saúde 

02 oe 02 

408 

410 

417 

421 

02 07 02 

440 

448 

DECRETO Nº 61 , DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019 • LEI N.151 

FUNOO MUNICIPAL OE SAÚOE • FMS 

1O.S02.0CJ13.2067.0000 
:3..3.90.99.00 
001 
300 000 

10,303.0013.2086.0000 
3.3..00.30.00 
001 
000 000 

10,004.00IS.2:101 .0000 
3.S.90.36.00 
001 
000 000 

10.905.0013.2068.0000 
3.1.90. 11,00 
214 
115 000 

-25.000,00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS POSTOS DE SAÓOE 
OUTROS SE:RVIÇOS oe TERCEIFil:0$ • PESSOA JURIOICA 
Réeur90ll0rdlnériôe 

F.R. Grupo: 1 001 OC 

Saúde 

MANUTENÇÃO OI\ FIIRMÁCIA BAslCA -31.000.00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 oc 
ROCl.lr&Oe0n1in6ri0t s-
ENCAAOOS C0"4 A Vl<ll LÃNCIA e INSPECÃ() SANITAAJA ~ .000.00 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA F1s1CA F.R. GNpo: 1 001 oc 
Recurwoe 0n11nartos 
s-

MANUTENÇÃO 00 SETOR OE VIGILÃNctA EPIOEMIOLÕGICA "'20.000.00 
VENCIMENTOS E. VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F,R Gn.Jpo: 1 21 4 Oê 
Tran'lferência'i Fundo a Fundo de Reci..no. do SUS provenllilnln do Govem 
Recuraoa Vínculadoa 

FUNOO MUNICIPAL OE ASSISTl:NCIASOCIAL • FMAS 

08.2-42.0019.2078.0000 
3.3.90,39.00 
001 
400 000 

08.244.0019.2079.0000 
:l.1.90.13.00 
001 
400 000 

fMNUTENÇÃO DO PROGRAMA OE APOIO AO IDOSOS E OS C ·S.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. GNpo: 1 001 OC: 
RoeurtOI Ordin6riot 
Aalt¼Btt!oncla Sociol 

AOMINISTRAÇÃO DO FMAS 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
~"'°' OrdlMMM 
ABll.hllênda Soclal 

-5.000,00 
F.R. GNpo: 1 001 OC: 

02 11 00 SECRETARIAMUNICIPAL DE ESPORTES ... 'D .813.0012.1045.0000 
4.4.g(),52,00 

CONSTRUÇAO oe CAMPOS DE FUTEBOL e QUADRAS oe es1 -1 1.000.00 
EQU IPAMENTOS E MA.TERIA.!. PERMANENTE F.R. Gnipo: 1 001 OC: 

001 
100 000 

ROCl.lrsoe Ordlndrioe 
Geral 

Anulação ( •) 

Arti go 3o . - E:otc decreto entra cm vigor na data de oua publicação . 

SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, 30 de dezembro de 201 9 

ESTADO DO PIAUÍ 
PODER LEGISLATIVO 

-588,500,00 

Câmara Municioal de Antônio Almeida 

PORTARIA N° 00912020 

O PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE ANTÔNIO 
ALMEIDA, Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 37 da 
Constituição Federal e Regimento Interno da Câmara Municipal, 

RESOLVE: 

1. Art. lº. NOMEAR. HELSON BARREIRA PEREIRA, CPF: 001.288.283-
66, funcionário efetivo(Vigilante), Matricula: 2-1 , como Fiscal pela contratação 
de Assessoria jurídica através da Inexigibilidade de Licitação N' 001/2020 -
CMAA, OBJETO: Contratação de serviços jurídicos especializ.ados para a 
Assessoria Jurídica e advocacia da Câmara Municipal de Antonio Almeida em 

processos judiciais perante o tribunal de justiça do estado do Piaui (1ª e 2ª 
instância), e processos administrativos e legislativos na referida Câmara 
Municipal, e em processos de fiscalização, denúncia, representação e prestação 
de contas perante o tribunal de contas do Estado do Piaui. 

A.rt. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Antônio Almeida, Estado do Piauí, 
em 27 de fevereiro de 2020. 

José dos Reis Rodrigues dos Santos 
Presidente da Câmara 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


